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PROJETO DE LEI Nº 018, DE 08 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
receber, na forma de dação em pagamento, 
um imóvel de Imojel Construtora e 
Incorporadora Ltda. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber, na forma de dação 
em pagamento, uma área de terrenos urbana, matriculada sob nº 0875 no Registro 
de Imóveis de Cruzeiro do Sul, com área total de 12.562,00m² (doze mil, quinhentos 
e sessenta e dois metros quadrados), de propriedade de Imojel Construtora e 
Incorporadora Ltda, com a seguinte descrição: 

 
I - Uma área de terrenos urbana com a superfície de 12.562,00m² (doze 

mil, quinhentos e sessenta e dois metros quadrados), situada na Rua 35, Bairro 
Passo de Estrela, na cidade de Cruzeiro do Sul, RS, confrontando-se: ao LESTE, na 
extensão de 113,00 metros, confrontando-se com o eixo da Rua 35, aí forma ângulo 
interno de 90º00’; ao NORTE, na extensão de 110,00 metros, confronta-se com a 
área de propriedade do Município de Lajeado, aí forma ângulo interno de 90º00; ao 
OESTE, na extensão de 115,40 metros, confronta-se com a área de proprieade do 
Município de Lajeado, aí forma ângulo interno de 88º45’; ao SUL, na extensão de 
110,02 metros, confronta-se com propriedade de Faustino Raul Emer, encontrando o 
ponto inicial onde forma ângulo interno de 91º15’.  

 
Art. 2º Em contrapartida à área dada em pagamento, o Poder Executivo 

Municipal é autorizado a quitar débitos, até o valor de R$ 370.000,00 (trezentos e 
setenta mil reais), das seguintes empresas: PAP Consultoria de Investimentos Ltda 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 90.932.401/0001-72 e sua filial inscrita no CNPJ sob 
o nº 90.932.401/0002-53 e CIGHA Construções e Participações Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.277.990/0001-51, lançados na Secretaria da Fazenda do 
Município. 

 
§ 1º A Secretaria da Fazenda definirá quais débitos de IPTU e ISSQN das 

empresas citadas no caput serão extintos em razão da dação em pagamento. 
 
§ 2º A quitação dos débitos se efetivará com a assinatura da escritura 

pública em nome do Município. 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir Ação no PPA 2018 a 

2021, Lei nº 10.446/2017, na LDO 2021, Lei nº 11.071/2020, no valor de R$ 
370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), conforme segue: 

 
Alteração no PPA e LDO: 
ÓRGÃO: 07 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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Unidade: 01 – SEOSP 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 0011 – Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana 
Ação: 3009 – Dação em Pagamento 
Finalidade: Aquisição de bens através de dação em pagamento 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 
Orçamentária de 2021, Lei 11.112/2020, no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e 
setenta mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.451.0011.3009 – Dação em Pagamento 
4.5.90.61 - Aquisição de Imóveis                       R$ 370.000,00 
Recurso: 0001 - Livre 
 
Total ESPECIAL               R$ 370.000,00 
 

Art. 5° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 4°, servirá 
de recurso a seguinte fonte de recursos: 

 
Superavit Financeiro        

        Recurso: 0001 - Livre                         R$ 370.000,00 
 
Total Fonte de Recursos             R$ 370.000,00 
 

Art. 6º O imóvel objeto da dação em pagamento deverá ser escriturado ao 
Município de Lajeado livre e desembaraçado de quaisquer ônus e débitos, sob pena 
da não aceitação da dação autorizada nesta lei. 

 
Art. 7º As despesas com escrituração e registro da dação correrão por 

conta da empresa Imojel Construtora e Incorporadora Ltda. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 018/2021 
Expediente: 20287/2018 

 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a receber, na forma de dação em pagamento, 
um imóvel de propriedade de Imojel Construtora e Incorporado Ltda, matriculado no 
Registro de Imóveis de Cruzeiro do Sul sob o nº 0875, em troca da extinção de 
débitos tributários até o limite de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) das 
empresas GICHA Construções e Participações Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.277.990/0001-51, PAP Consultoria de Investimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
nº 90.932.401/0001-72 e sua filial, inscrita no CNPJ sob o nº 90.932.401/0002-53. 

O imóvel objeto da dação em pagamento foi avaliado em R$ 370.000,00 
(trezentos e setenta mil reais), conforme demonstra a Ata nº 06/2020-04 da 
Comissão de Avaliação de Imóveis do Município 

Conforme consta na Ata de Avaliação da Comissão de Avaliação de 
Imóveis do Município, foi levado em consideração para a avaliação do bem, o saibro 
existente no local e o valor do saibro in natura.  

Anexo ao projeto de lei, segue Declaração da empresa Imojel Construtora 
e Incorporadora Ltda, a Ata nº 06/2020-04 da Comissão de Avaliação de Imóveis do 
Município, matricula do imóvel objeto da dação em pagamento, Parecer Técnico nº 
001-03/2019 elaborado por Geólogo do Município e parecer contábil. Além disso, 
cabe destacar que o Município providenciará o licenciamento ambiental para a 
utilização do imóvel. 

Considerando a destinação que se dará ao saibro existente no imóvel 
objeto da dação em pagamento, resta caracterizado o interesse público do Município 
em receber o imóvel em dação em pagamento. Sendo assim, com base no art. 156, 
XI, do Código Tributário Nacional – Lei nº 5.172/66, possível que imóveis sejam 
dados em troca da extinção de débitos tributários. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 08 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 
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